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PORTARIA N°. 898, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

Designa composigao da comissao julgadora prevista 

no Art. 6° da Resolução n°.346, de 11 de dezembro 

de 2013, a fim de agraciar pessoas que prestam ou 

prestaram relevantes servicos a cidade, seja nas 

areas de filantropia, arte, música, cultura, esporte, 

inddstria, comércio, politica, educagdo, saúde e 

seguranga pública, com a honraria “Ordem do 

Caminho Novo”. 

A Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuições que 

Ihe confere o Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa e a Lei Organica 

do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica designada a comissão julgadora prevista no Art. 6° da Resolugao n°.346, 

de 11 de dezembro de 2013, a fim de agraciar pessoas que prestam ou prestaram 

relevantes servicos a cidade, seja nas áreas de filantropia, arte, música, cultura, esporte, 

industria, comércio, politica, educação, saúde e seguranca pública, com a honraria “Ordem 

do Caminho Novo”, com a seguinte composig&o: 

| — Luciano de Souza Ribeiro - representante da comunidade; 

Il — Renata Mendes Lopes - representante do Poder Executivo Municipal; 

Il — Maria Aparecida Garcia Novaes - representante do Poder Judiciario. 

Art. 2° - O prazo de funcionamento da comissão sera de até dez dias, contados a 

partir da publicagao desta portaria. 

Art. 3° - A comissdo devera apresentar relatério atestando que o agraciado possui 

méritos suficientes, bem como atestando da verificagao de toda a documentagao. 

Art. 4° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 24 de novembro de 2025. 

e RUCP NS CERTIFICO QUE FOI PUBLICADO 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro — NO QUA R‘,’ DE AVISO g DIA 

Presidente da Câmara Municipal 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO JULGADORA 

“COMENDA ORDEM DO CAMINHO NOVO” 

Foi designada pela Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, através da Portaria nº. 

898, de 24 de novembro de 2025, a composição da comissão julgadora a fim de agraciar pessoas que 

prestam ou prestaram relevantes serviços à cidade, seja nas áreas de filantropia, arte, música, cultura, 

esporte, indústria, comércio, política, educação, saúde e segurança pública com a honraria “Ordem do 

Caminho Novo”. 

ANÁLISE DOS NOMES: 

Foram apresentadas a esta Comissão as pastas dos Projetos de Decreto Legislativo em 

tramitação na Câmara Municipal de Matias Barbosa, objetivando agraciar, no ano de 2024, pessoas que 

prestam ou prestaram relevantes serviços à cidade, seja nas áreas de filantropia, arte, música, cultura, 

esporte, indústria, comércio, política, educação, saúde e segurança pública com a honraria “Ordem do 

Caminho Novo”, quais sejam: 

Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Rogério Machado da Silva. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo à Senhora Lenir Aparecida Faria. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo & Senhora Maria Aparecida Gongalves de Sousa. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 31/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Maurício dos Reis Domingos. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 32/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor José Roberto Brolhiati de Magalhães. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 33/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo à Senhora Roberta de Macedo Magalhães. ” . 

Projeto de Decreto Legislativo nº 34/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor José Guilherme Ferreira Filho. ”.
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Projeto de Decreto Legislativo nº 35/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Robson Santos da Silva. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2025 — “ Dispde sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Marcelo Guimaraes Lima. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 37/2025 — “ Dispõe sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Gilson Cerqueira Modesto. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 38/2025 — “ Dispõe sobre a concessdo da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Rafael Guimaraes Lima. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 39/2025 — “ Dispõe sobre a concessdo da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Leonardo Santos Picinini. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 40/2025 — “ Dispõe sobre a concessdo da Comenda Ordem 

do Caminho Novo a Senhora Chiara Teixeira Biondini. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 41/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Marco Aurélio de Lima. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 42/2025 — “ Dispde sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Bernard Bedim de Sa. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 43/2025 — “ Dispõe sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Padre Ailton José Alvim. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo n® 44/2025 — “ Dispde sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Renato Ribeiro Machado. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 45/2025 — “ Dispõe sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo a Senhora Clara Terezinha da Silva Santos. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 46/2025 — “ Dispde sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo a Senhora Alice Colucci de Castro De Martin. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de Oliveira Valle. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 48/2025 — “ Dispoe sobre a concessdo da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Rogério Guimardes Nunes dos Santos. ”.
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Projeto de Decreto Legislativo nº 49/2025 — “ Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Tiago Augusto Matos Barbosa. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2025 — “ Dispde sobre a concessdo da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Marcos Tadeu Freitas Brochini. ”. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 51/2025 — “ Dispõe sobre a concessao da Comenda Ordem 

do Caminho Novo ao Senhor Dom Gil Anténio Moreira. ”. 

DOCUMENTAGAO 

Ao analisar a documentagéo acostada aos supramencionados Projetos de Decreto Legislativo, 

a comissão nao visualizou óbices a concessdo da Comenda. 

CONCLUSAO 

Após analisar os nomes dos agraciados, tendo como finalidade identifica-los, verificando a 

nacionalidade, profissdo, documentos de identidade, CPF, dados biograficos e indicagoes 

pormenorizadas das atitudes meritrias que justifiquem as indicages, esta comissao optou por emitir o 

presente relatério atestando que todos os nomes apresentados nas proposituras de decretos legislativos 

acima relacionados, possuem méritos suficientes para serem agraciados com a Comenda “Ordem do 

Caminho Novo”. 

Matias Barbosa, 25 de novembro de 2025. 

il 
Luciano de Souza Ribeiro 

Representante da Comunidade 

Qn»o&md l“(a audoo lnoxa, 
fenata Mendes Lopeb 

Representante do Poder Executivo Municipal 

Mz~ 
Maria Aparécida Sylflova@s» 

Representante do’Poder Judiciario 


